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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.137, DE 2018 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 
Dá nova redação ao Art. 394-A, acrescenta o §4º do Art. 394-A, dá nova 
redação ao caput do Art. 396, dá nova redação ao §1º do Art. 396 e ao 
§2ª do Art. 396, todos do Decreto Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 
que aprova a Consolidação das Leis Trabalhistas, para dispor sobre o 
afastamento de empregada gestante e lactante de atividade insalubre, 
bem como para dispor sobre o afastamento de empregada lactante, 
aumentando o período de amamentação do filho até um ano de idade 
deste, bem como garantir que os períodos de descanso de 
amamentação dependam de orientação de médico pediatra. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8304/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
8
9
0
7
A
*

 
C

0
0

6
8

9
0
7

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10137/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 394-A do Decreto Lei nº 5.452 de 1º maio de 1943 que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 394-A. A empregada gestante será afastada, enquanto 

durar a gestação, de quaisquer atividades, operações ou locais 

insalubres, e exercerá suas atividades em local salubre, 

excluído, nesse caso, o pagamento de adicional de 

insalubridade.” (NR) 

 

Art. 2º.  Acrescenta-se o seguinte § 4º ao Art. 394-A do Decreto Lei nº 

5.452 de 1º maio de 1943 que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho: 

“§ 4º A empregada lactante será afastada de atividades e 

operações consideradas insalubres, em qualquer grau, pelo 

período de um ano. Após este período, a empregada poderá 

voltar às atividades e operações consideradas insalubres, 

desde que não haja contraindicação médica.” 

 

Art. 3º. O caput do Art. 396 do Decreto Lei nº 5.452 de 1º maio de 1943 

que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de 

adoção, até que este complete um ano de idade, a mulher terá 

direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos 

especiais de meia hora cada um.” (NR) 

 

Art. 4º. O §1º do Art. 396 do Decreto Lei nº 5.452 de 1º maio de 1943 que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redação: 

“§1º Quando o exigir a saúde do filho, o período de um ano 

poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.” (NR) 
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Art. 5º. O § 2º do Art. 396 do Decreto Lei nº 5.452 de 1º maio de 1943 que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redação: 

“§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste 

artigo deverão ser definidos conforme orientação de médico 

pediatra.” (NR) 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Reforma Trabalhista promulgada em 2017 foi aprovada 

mediante um acordo entre Governo e Congresso, garantindo-se, entre outras coisas, 

que seria promovida alteração relativamente a previsão de afastamento de 

empregada gestante e lactante de atividades insalubres por meio de Medida 

Provisória.   

Tentando cumprir o prometido, o Governo, com a aprovação 

da Lei nº 13.467 de 2017, editou a Medida Provisória n° 808/2017, apresentando um 

texto que pretendia sanar a imprecisão relativa ao tratamento das empregadas 

gestantes e lactantes; 

Ocorre que a MP nº 808/2017 teve seu prazo constitucional de 

análise pelo parlamento expirado. Uma vez que restou vencido o prazo para a 

aprovação pelo Congresso, a CLT voltou a vigorar sob as regras introduzidas pela 

reforma, que vão de encontro ao interesse superior da criança.  

Note-se, outrossim, que o tratamento dispensado pela Lei nº 

13.467 de 2017 às empregadas gestantes e lactantes também vai de encontro ao 

princípio da proibição do retrocesso social. Princípio este que deveria nortear toda e 

qualquer proposição legislativa, acabou sendo solenemente desconsiderado, seja na 

elaboração da Reforma Trabalhista, seja no descaso dado pela morosidade dado 

pelo Congresso no que se refere a análise da MP 808/2017. 

Nesse diapasão e, com a pretensão de não apenas  sanar o 

retrocesso relativo aos direitos das mulheres trabalhadoras, a presente proposta 

também procura avançar no tema, mesmo em relação ao texto anterior a reforma de 
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2017. Assim, a presente proposição não apenas pretende resgatar o tratamento 

adequado ao afastamento das mulheres gestantes e lactantes de atividades 

insalubres, como também pretende estender o prazo de afastamento de empregada 

lactante das atividades lactantes de seis meses para um ano. 

A proposta que estende para um ano o afastamento é 

consentânea ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos 

e de cidadã. Além disso, é importante mencionar que o Ministério da Saúde1 

inclusive recomenda a amamentação até os dois anos de idade ou mais. O presente 

projeto procura contribuir com esta orientação, dada a importância do aleitamento 

materno durante a primeira infância. Tal axioma busca harmonizar o tratamento 

dado pela CLT ao já previsto na Lei nº 13.257 de 2017, que dispõe sobre as políticas 

públicas para a primeira infância.  Em nossa visão, o ordenamento jurídico deve ser 

harmônico e coerente quando trata de assuntos correlatos.  

Certa de que este parlamento, que foi sensível ao tema da 

primeira infância durante a aprovação da Lei nº 13.257/2017, também o será desta 

vez para harmonizar a CLT a esta lei e à Constituição, pede-se o necessário apoio 

dos nobres Pares à célere aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2018. 

Maria do Rosário 

Deputada Federal (PT/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

                                                      
1 Conforme o portal do Ministério da Sáude. Disponível em < http://portalms.saude.gov.br/saude-para-
voce/saude-da-crianca/aleitamento-materno>.  Acesso em 25 de abril de 2018. 

http://portalms.saude.gov.br/saude-para-voce/saude-da-crianca/aleitamento-materno
http://portalms.saude.gov.br/saude-para-voce/saude-da-crianca/aleitamento-materno
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 394-A. Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional 

de insalubridade, a empregada deverá ser afastada de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 13.287, de 11/5/2016, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)  

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a 

gestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando 

apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o 

afastamento durante a gestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar 

atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento 

durante a lactação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§1º (Parágrafo único VETADO na Lei nº 13.287, de 11/5/2016, transformado em 

1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após 

a publicação) 

§ 2º Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à lactante, 

efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-publicacaooriginal-150352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-publicacaooriginal-150352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-veto-150353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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ocasião do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do 

caput deste artigo exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será 

considerada como gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico 

oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o 

direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

 

Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este 

complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 

(dois) descansos especiais de meia hora cada um.  (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§1º Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser 

dilatado, a critério de autoridade competente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada  no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser 

definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA, e outras entidades públicas destinadas à 

assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades 

financeiras, escolas maternais e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade 

de trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 
(Vigência encerrada – Ato Declaratório do Presidente da Mesa nº 22, de 24 de abril de 2018) 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 e em leis específicas, é facultado às 

partes, por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de 

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados 

ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação.  

§ 1º A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput abrange os 

pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados e serão 

considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, 

de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA Nº 22, DE 24 DE ABRIL DE 2018 

 

Encerra o prazo de vigência da Medida 

Provisória nº 808, de 14 de novembro de 2017, 

que "Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943".  

 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do 

parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 

nº 808, de 14 de novembro de 2017, que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943", teve seu prazo de vigência 

encerrado no dia 23 de abril do corrente ano.  
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SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA  

 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 

junho de 2012.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do 

ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 

parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


